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EXPEDIENTE
A Imprensa Of ic ia l  de I tat iba é uma
publicação sob a responsabil idade do
Departamento de Comunicação Social da
Prefeitura do Município de Itatiba.  Circula
às terças, quintas e sábados, podendo
haver edições extras. Distribuição gratuita
e di r ig ida.  Os exemplares podem ser
encontrados em repartições públicas de
âmbito municipal, estadual e federal; bancas
de jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo “Ettore
Consol ine”,  local izado a Av.  Luciano
Consoline, 600 - Jd. de Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de Comunicação Social
Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

E para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.
Para maiores informações entre em contato no Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC)

através do telefone (11) 2367-6689 ou pelo endereço de e-mail atendimento@zambini.org.br.

Prefeitura do Município de Itatiba
Itatiba, 27 de dezembro de 2013

RETIFICAÇÃO
Napublicaçãododia 21 dedezembro

de 2013, na página 22 da Imprensa Oficial
doMunicípio de Itatiba, onde se leu: �CARTA
CONVITE Nº 10/2013 - PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO Nº 13/2013 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 563/2013 - OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AUTOMATIZAÇÃO DE PORTA DE CORRER,
INSTALADA NO PALÁCIO 1º DE NOVEMBRO.
De acordo com a Ata de Julgamento da
Comissão de Licitações a Comissão de
Licitações, resolve adjudicar o objeto da
Carta Convite 10/2013 para a empresa
RefrigeraçãoMarajó Ltda, pelo valor global
anual de R$ 78.600,00 (setenta e oito mil e
seiscentos reais), por ter sido esta a proposta
de menor preço e mais vantajosa para a
CâmaraMunicipal. Itatiba, 20 dedezembro
de 2013. MARGARETE AP. A. DE GODOY
OLIVEIRA - Presidente da Comissão de
Licitações.

LEIA-SE: � CARTA CONVITE Nº 10/2013 -
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 13/2013 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 563/2013 -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AUTOMATIZAÇÃO DE PORTA DE CORRER,
INSTALADA NO PALÁCIO 1º DE NOVEMBRO.
De acordo com a Ata de Julgamento da
Comissão de Licitações a Comissão de
Licitações, resolve adjudicar o objeto da
Carta Convite 10/2013 para a empresa KML
Fogaccia E.P.P, pelo valor global anual de
R$ 26.837,00 (vinte e seis mil oitocentos e
trinta e sete) reais, por ter sidoestaaproposta
de menor preço e mais vantajosa para a
CâmaraMunicipal. Itatiba, 20 dedezembro
de 2013. MARGARETE AP. A. DE GODOY
OLIVEIRA - Presidente da Comissão de
Licitações.

RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo: Nº 538/2013
Contrato: Nº 13/2010
Modalidade:Carta Convite 08/2010
Contratante: Câmara Municipal de Itatiba
Contratada: Luric Informática Ltda
Objeto: 3ª Prorrogação do Contrato N° 13/
2010, cujo objeto éaexecuçãodos serviços
de recarga de cartuchos.
Vigência: 18 de novembro de 2014
Valor: R$ 42.854,10 (quarenta e dois mil
oitocentos e cinquenta e quatro reais e dez
centavos).
Rubrica: �01.00.00 Câmara Municipal de
Itatiba � 01.01.00 Câmara Municipal de
Itatiba � 01.01.01 Câmara Municipal de
Itatiba � 01.031.0001.2.002 � Manutenção
das Atividades da Câmara � 3.3.90.39.00
� Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica�.
Assinatura: 18 de novembro de 2013.

PORTARIA Nº 173/2013

�NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA
ESTUDAR E APRESENTAR SUGESTÕES PARA
ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE REFORMA
ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITATIBA�

VITÓRIO BANDO, Presidente daCâmara
Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO as recomendações

encaminhadas pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo por meio do relatório
TC � 2188/026/12;

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear os servidores GISELA
VICENZI FERNANDES, Assessora Técnica; LÊDA
CÉLIA RIBEIRO, Assessora de Gabinete;
MARGARETE APARECIDA ALVES DE GODOY
OLIVEIRA, Assessora Financeira; NORIVALDO
GIARETTA, Diretor Geral e PHAMELA CRISTINA
DE ALMEIDA, Assistente Técnico; para
comporemestaComissãoquedeveráestudar
e apresentar sugestões para elaboraçãode
proposta de reforma administrativa da
Câmara Municipal de Itatiba.

Artigo 2º - Fica fixado prazo de (90)
noventa dias, com início nesta data, para a
conclusão dos trabalhos, o qual poderá ser
prorrogado, a pedido da Comissão ao
PresidentedaCâmaraMunicipal, desdeque
devidamente justificado.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Palácio 1º de Novembro, 19 de dezembro
de 2013.

VITÓRIO BANDO
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, em 19 de dezembro
de 2013.

NorivaldoGiaretta
DiretorGeral

PORTARIA Nº 174/2013

�DECLARA FACULTATIVO O PONTO NA
CÂMARAMUNICIPAL DE ITATIBA NODIA 30 DE
DEZEMBRO DE 2013�

VITÓRIO BANDO, PresidentedaCâmara
Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

Artigo 1º - Declarar facultativo o ponto
na Câmara Municipal de Itatiba no dia 30
de dezembro de 2013, ficando suspenso o
expediente nessa data.

Artigo 2º - Os servidores deverão
compensar as horas não trabalhadas,
observada a jornada de trabalho a que
estiverem sujeitos.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Palácio 1º de Novembro, 26 de Dezembro
de 2013.

VITÓRIO BANDO
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, em 26 de dezembro
de 2013.

NorivaldoGiaretta
DiretorGeral

Atos Oficiais da Câmara Municipal

Por conta do feriado de Ano Ano Novo (1º de janeiro), não haverá edição da
Imprensa Oficial da Prefeitura de Itatiba no dia 2 de janeiro.

No dia 31 de dezembro, vésperas de Ano Novo, a Imprensa Oficial circulará
normalmente.

Comun icado
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO
255/2013

PREGÃO 139 /2013
Processo: 000000010872/2013

Aos 10 dias do mês de
dezembro de 2013, de um lado a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 139 /2013, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 29/11/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

LICITAÇÕES
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de locação de
arquibancada.
FORNECEDOR: 014289 LIMA & RIOS
LTDA ME
ENDEREÇO:
BAIRRO: SANTA MARIA
CIDADE: JACAREÍ ESTADO: SP
CEP: 12328-300
TELEFONE: (12) 3951-8023
FAX: (12) 3953-9036
CPF/CNPJ: 01.105.710/0001-49
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
ordem de serviço ou contrato,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 139 /2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 139 /
2013.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor
registrado se recuse a baixar os
preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para
esse fim.

4.2 � Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

LIMA E RIOS LTDA EPP
Mozart Tadeu Rios
Rg. 16.162.295-1

CPF 044.229.738-60

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
256/2013

PREGÃO 139 /2013
Processo: 000000010872/2013

Aos 13 dias do mês de
dezembro de 2013, de um lado a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 139 /2013, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 29/11/

2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de locação de
gradeamento e camarote.
FORNECEDOR: 019217 VITOR MIGUEL
MAGALHÃES CORREA ME
ENDEREÇO:
BAIRRO: CAMBUÍ
CIDADE: CAMPINAS
ESTADO: SP CEP: 13025-250
TELEFONE: (19) 3203-7973
FAX: (19) 7804-5129
CPF/CNPJ: 15.129.214/0001-30
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
ordem de serviço ou contrato,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 139 /2013.

2.1 � O compromisso de entrega
só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou
ordem de serviço, decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 139 /2013.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para

oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

VITOR MIGUEL MAGALHÃES
CORREA ME

Fabricio Augusto Portugal
RG. 21.820.408

CPF 172.857.518-47

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 3450/2013

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 186/ 2013
PREGÃO Nº 151/2013

Objeto: O registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual aquisição de camisetas.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

CONFECÇÕES PEREIRA LOPES
LTDA- ME

Item 5 - 400 un, camiseta adulto;
tecido 100% algodão, 1/2 malha
penteada, fio 30/1; gola redonda;
manga curta;estampa na frente,
tamanho 21 x 29,7 cm, 04 cores.
Camiseta adulto; tecido 100%
algodão, 1/2 malha penteada, fio
30/1; gola redonda; manga curta;
Estampa na frente, tamanho 21 x
29,7 cm, 04 cores. Estampa na
costa, estampa em transfer,
tamanho 25 x 10 cm, 01 cor.
Quantidade por cores. Azul (costas)
Branco (frente), valor unitário de R$
10,70 (dez reais e setenta centavos)
e valor total de R$ 4.280,00 (quatro
mil duzentos e oitenta reais).

ESPAÇO LIVRE UNIFORMES
Item 2 - 15 un, camiseta agente

defesa civil, tipo polo, azul marinho,
manga longa. Camiseta azul
marinho, tipo pólo 52% de poliéster -
48% de algodão, manga longa,
com emblema bordado da Defesa
Civil de 10 cm de diâmetro na frente
do lado esquerdo nas cores laranja,
azul, branco, vermelho, amarelo e
preto; DEFESA CIVIL ITATIBA bordada
centralizada nas costas com letra
tipo �arial� maiúscula na cor laranja
tamanho aprox. 34cm comp. x 17cm
altura; nas mangas, bordado lado
direito bandeira do Brasil e lado
esquerdo bordado bandeira do
Estado, ambas no tamanho
aproximado de 2cm x 4cm (altura x
comprimento), valor unitário de R$
21,00 (vinte e um reais) e valor total
de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais)

INOVE CONFECÇÕES LTDA-ME
Item 3 - 3780 un, Camiseta

adulto; tecido 100% algodão, 1/2
malha penteada, fio 30/1; gola
redonda; manga curta; Estampa
em transfer. Estampa na frente,
tamanho 21 x 29,7 cm, 04 cores



Imprensa Oficial 14 Itatiba, 28 de dezembro de 2013  -  SÁBADO

Estampa na costa, tamanho 25
x 10 cm, 01 cor (nas cores amarelo
e laranja). Cores do tecido : branco
(frente) e Azul (costas), Branco (frente)
e Amarelo (costas), Laranja (cor de
Caqui), valor unitário de R$ 10,70
(dez reais e setenta centavos) e valor
total de R$ 40.446,00 (quarenta mil
quatrocentos e quarenta e seis reais).

Item 4 - 450 un, camiseta adulto,
cor branca, gola polo; tecido
piquet (50% algodão e 50%
poliéster), com 02 botões, manga
tradicional, costuras reforçadas;
bordado na frente, tamanho 05 x 10
cm, colorido, estampa na costa,
tamanho 25 x 10 cm, 01 cor em
transfer, valor unitário de R$ 17,30
(dezessete reais e trinta centavos) e
valor total de R$ 7.785,00 (sete mil
setecentos e oitenta e cinco reais).

Item 6 - 130 un, camiseta 100%
algodão em gola em v, na cor
branca, com gola e punho na
manga em cores diversas. Estampa
de 10 x 15 cm em 4 cores. estampa
nas costas de 10x20 em o1 cor, com
o brasão da pmi na manga no
tamanho de 5x10 cm em 4 cores,
valor unitário de R$ 11,40 (onze reais
e quarenta centavos) e valor total
de R$ 1.482,00 (um mil quatrocentos
e oitenta e dois reais).

O item 01 foi considerado
fracassado.

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 18 de dezembro de 2013

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

O Setor de Recursos Humanos
da Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em
Concurso Público Edital � 01/2010, a
comparecer ao Centro
Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�, situado na
Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jardim de Lucca, no dia 02/01/2014
às 10:30 hs, para apresentação de
documentos:

Fonoaudiólogo
9° Ana Paula Roza
(Comparecer com RG,
comprovante de conclusão do
Ensino Superior e Registro no
CRFONO).

Itatiba, 27 de Dezembro de 2013

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Chefe da Seção de Recursos

Humanos

CONVOCAÇÃO
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

Ajudante de Carga
e Descarga

Masculino, para industria

Ajudante Geral de
Manutenção

Masculino, para manutenção
predial, com cnh

Auxiliar de Cozinha
Ambos os sexos, para área de
lazer em condomínio, disponi-
bilidade finais de semana

Auxiliar de Eletricista
Masculino, com curso nr10

Auxiliar de Escritório
Feminino, de 18 a 30 anos,
com conhecimento em
contábil e fiscal ou cursando
superior em administração

Auxiliar de Limpeza
Ambos os sexos, para área de
lazer em condomínio, disponi-
bilidade para finais de semana

Auxiliar de Produção
Ambos os sexos, para frigorífi-
co em Louveira

Auxiliar de Topógrafo
Masculino, acima de 18 anos

Empregada Domestica
Feminino, para Morada das
Fontes, para Chamonix

Pedreiro
Masculino, com experiência na
função

Programador e Operador
de Torno

Masculino, com experiência na
função

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

Não são fornecidas
informações de vagas

por telefone

O PAT - Posto de Atendimento
ao Trabalhador fica na A venida
Marechal Castelo Branco, 677,

Secretaria da Ação Social

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas

(numero de senhas limitadas)

INTERMED IAÇÃO MÃOINTERMED IAÇÃO MÃOINTERMED IAÇÃO MÃOINTERMED IAÇÃO MÃOINTERMED IAÇÃO MÃO
DE OBRADE OBRADE OBRADE OBRADE OBRA

2ª a 6ª das 8 as 16 horas com
RG, CPF, Comprovante de

Endereço, Carteira de Trabalho
e nº PIS ou Cartão Cidadão

ou cadastre-se no
site:www.maisemprego.mte.gov.br

Obs: Nos termos da Lei Municipal nº 2656 de 23/05/1995, Art. 1º e 2º, os servidores municipais que possuem nível universitário não
necessário para a função que desempenham, têm gratificação de 15%.

Rita de Cassia da S G Gotardo
Chefe da Seção de RH

Roberto Tadeu Franco Penteado
Secretário de Administração

José Luiz Bueno da Cunha
Secretário de Finanças
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RESOLUÇÃO Nº 005, de 20 de
dezembro de 2013

O CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE ITATIBA � CMDCA,
no desempenho de suas funções e
atribuições legais conferidas pelo
artigo 204, inciso II da Constituição
Federal; artigos 88, 90 e 91 da Lei
Federal 8.069/90 (Estatuto da
Criança e do Adolescente); incisos
VI e VII do artigo 8º da Lei Municipal
nº 4.324/11,

CONSIDERANDO a necessidade
de regulamentar os procedimentos
a serem adotados para avaliação
e registro de entidades e inscrição
de programas na área de
Atendimento e Defesa dos Direitos
da Criança e do Adolescente neste
Município, resolve:

Artigo 1º. As Entidades Não
Governamentais deverão possuir o
Certificado de Registro e cumprirem
todas as exigências contidas na
presente Resolução.

Artigo 2º. Os Programas
Governamentais estarão
dispensados das condições previstas
nos parágrafos I e II, do artigo 3º e
do Artigo 4º desta Resolução.

CAPÍTULO I � DO REGISTRO

Artigo 3º. O CMDCA emitirá
Certificado de Registro e promoverá
a Inscrição de Programas das
Entidades que pretendam desen-
volver Programas de Atendimento a
Crianças /Adolescentes, bem
como, daquelas que já se
encontram em funcionamento e
devidamente registradas junto aos
órgãos assessores (particulares e/ou
públicos).

§ 1º. O CMDCA manterá
cadastro de todos os registros das
inscrições e de suas alterações, do
que fará comunicação ao
Conselho Tutelar, ao Ministério
Público e a autoridade judiciária,
conforme determina o artigo 91 do
Estatuto da Criança e do
Adolescente.

§ 2º. Poderão ser registradas as
entidades que atendem crianças e
adolescentes em regime de:

a - Orientação e apoio sócio
familiar;

b - Apoio sócio educativo em
meio aberto;

c - Colocação Familiar;
d - Acolhimento;
e - Liberdade Assistida;
f - Semi liberdade;
g - Internação.

§3º-São condições

indispensáveis para as Entidades
Não Governamentais e de fins
filantrópicos, requererem Registro
perante o CMDCA:

I � ter personalidade jurídica;
II � ter sede no município;
III � ter por objetivo e finalidade,

planejar, executar e manter
programas de atendimento a
crianças e adolescentes no
município de Itatiba;

IV- não ter fins lucrativos e
destinar a totalidade de recursos
apurados ao atendimento de suas
finalidades.

§ 4º. Os Programas
desenvolvidos pelos órgãos
governamentais, contidos nos seus
respectivos Planos de Ação,
deverão fazer, obrigatoriamente, a
inscrição dos mesmos, quando
relacionados ao Atendimento e
Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente.

§5º- Poderá ocorrer cassação
de registro de funcionamento de
entidade e/ou de seus programas
como decorrência de processo
fundamentado relativamente á
inobservância dos direitos e garantias
de que são titulares as crianças e
adolescentes, por demanda a partir
de denúncia acolhida pelo CMDCA.

Artigo 4º. São documentos
necessários ao encaminhamento
do pedido de concessão de
Certificado de Registro de Entidades
não governamentais e de fins
filantrópicos:

I � Ofício em papel timbrado da
ONG dirigido ao Presidente do
CMDCA, solicitando registro para
funcionamento, inscrição dos
programas (em duas vias), assinado
pelo representante legal da
Entidade, que deverá rubricar todas
as folhas;

II - Cópia autenticada da ata
de fundação da Entidade;

III � Cópia da Assembleia Geral
que elegeu a Diretoria em exercício,
devidamente averbada no Cartório
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

IV � Cópia do CPF/RG de todos
os membros da Diretoria Executiva
e do Conselho Fiscal;

V � Cópia do Estatuto Social da
Entidade registrada no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
na forma da Lei, com identificação
do referido Cartório em todas as
folhas e transcrição dos dados de
registro no próprio documento ou
em certidão;

VI - Cópia do alvará de
localização;

VII - Cópia do documento
comprobatório de vistoria da
Vigilância Sanitária;

VIII � Cópia da certidão do

Corpo de Bombeiros ou órgão
equivalente;

IX � Apresentação atualizada
dos Programas e/ou Projetos
desenvolvidos na Entidade e o
Relatório de Atividades dos mesmos,
assinados pelo representante legal,
juntamente com o coordenador
técnico responsável, com
respectivos cronogramas em que se
descrevam, qualifiquem e
quantifiquem as ações
desenvolvidas;

X � Relação dos técnicos
(correspondente às atividades
desenvolvidas pela Entidade),
responsáveis pela execução e
acompanhamento dos Programas
e/ou Projetos implantados;

XI � Cópia do Balanço
Patrimonial da receita e das
despesas do exercício findo,
assinado por técnico credenciado
nos órgãos oficiais competentes;

XII � Cópia do Certificado de
Registro de Util idade Pública
Municipal, Estadual e Federal, caso
seja possuidor;

XIII � Cópia atualizada do CNPJ;
XIV � Cópia do registro nos

órgãos CONDECA e CONANDA,
caso seja possuidor.

XV � Planta Física ou croqui com
as devidas dimensões dos locais
com atendimento às crianças e
adolescentes e alvará de licença e
funcionamento pela Prefeitura
Municipal de Itatiba.

Artigo 5º. A documentação
apresentada pela entidade será
analisada pela Comissão de
Avaliação e Registro de Entidades e
Inscrição de Programas do CMDCA,
que emitirá parecer acerca do
pedido.

Artigo 6º. Não poderão ser
registradas no CMDCA as entidades
que tenham finalidades somente
religiosas, recreativas, esportivas,
comerciais ou que atendam
somente pessoas do seu quadro
associativo.

Artigo 7º. Na hipótese da
entidade ser mantenedora de
diversos departamentos e/ou
unidades de serviço, deverão ser
apresentados, individualmente, os
seguintes documentos:

- Plano de Trabalho;
- Programa desenvolvido;
- Estatuto Social da

mantenedora, atualizado nos
termos do inciso V do artigo 4º desta
Resolução.

Artigo 8º. O Registro será
emitido a todas as entidades que
pretendam desenvolver programas
na área de Atendimento e Defesa
dos Direitos da Criança e do
Adolescente, depois de cumpridas
as exigências da presente

Resolução.

Artigo 9º. As Entidades ficam
obrigadas a comunicar ao CMDCA,
através de ofícios e documentos
comprobatórios, qualquer alteração
Estatutária, seja com relação a sua
Diretoria, sua localização ou outras
de efeito legal, sob pena de
cassação do Registro.

Artigo 10 º. Cabe ao CMDCA a
prerrogativa de, a qualquer tempo
ou mediante denúncias, averiguar
e solicitar aos órgãos competentes
a investigação e conseqüente
apuração dos fatos, podendo, no
caso de comprovação destes,
acionar os mecanismos para
promover a cassação ou suspensão
do Certificado conferido à entidade.

Parágrafo único � Os programas
governamentais e as entidades não
governamentais de Atendimento e
Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente que desenvolvem os
programas previstos no artigo 90, da
Lei Federal nº 8069/90 � Estatuto da
Criança e do Adolescente, serão
fiscalizadas pelo Ministério Público e
pelos Conselhos Tutelares, conforme
preceitua o artigo 95, da citada Lei.

Artigo 11. O Certificado de
Registro terá validade de 02 (dois)
anos, permitida sua renovação
sempre por igual período, exceto
quando cancelado em virtude de
transgressão de norma que originou
a concessão.

Parágrafo único �
Excepcionalmente, o CMDCA
poderá emitir um Certificado de
Registro com caráter provisório para
o cumprimento das exigências
necessárias por no máximo 03
meses, sem hipótese de
prorrogação, nos casos em que a
entidade solicitadora do
mencionado documento precise de
tempo para providenciá-lo.

CAPÍTULO II � DA RENOVAÇÃO

Artigo 12. As Entidades
registradas no CMDCA deverão no
momento da renovação do
Certificado de Registro, apresentar
os seguintes documentos:

I � Ofício em papel timbrado da
ONG dirigido ao Presidente do
CMDCA, solicitando renovação de
Registro para funcionamento,
inscrição dos programas (em duas
vias), assinado pelo representante
legal da Entidade, que deverá
rubricar todas as folhas;

II - Cópia autenticada da ata
de fundação da Entidade;

III � Cópia da Assembleia Geral
que elegeu a Diretoria em exercício,

devidamente averbada no Cartório
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

IV � Cópia do CPF/RG de todos
os membros da Diretoria Executiva
e do Conselho Fiscal;

V � Cópia do Estatuto Social da
Entidade registrada no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
na forma da Lei, com identificação
do referido Cartório em todas as
folhas e transcrição dos dados de
registro no próprio documento ou
em certidão;

VI - Cópia do alvará de
localização;

VII - Cópia do documento
comprobatório de vistoria da
Vigilância Sanitária;

VIII � Cópia da certidão do
Corpo de Bombeiros ou órgão
equivalente;

IX � Apresentação atualizada dos
Programas e/ou Projetos
desenvolvidos na Entidade e o
Relatório de Atividades dos mesmos,
assinados pelo representante legal,
juntamente com o coordenador
técnico responsável, com respectivos
cronogramas em que se descrevam,
qualifiquem e quantifiquem as ações
desenvolvidas;

X � Relação dos técnicos
(correspondente às atividades
desenvolvidas pela Entidade),
responsáveis pela execução e
acompanhamento dos Programas
e/ou Projetos implantados;

XI � Cópia do Balanço
Patrimonial da receita e das
despesas do exercício findo,
assinado por técnico credenciado
nos órgãos oficiais competentes;

XII � Cópia do Certificado de
Registro de Util idade Pública
Municipal, Estadual e Federal, caso
seja possuidor;

XIII � Cópia atualizada do CNPJ;
XIV � Cópia do registro nos

órgãos CONDECA e CONANDA,
caso seja possuidor.

XV - Planta Física ou croqui com
as devidas dimensões dos locais
com atendimento às crianças e
adolescentes e alvará de licença e
funcionamento pela Prefeitura
Municipal de Itatiba.

CAPÍTULO III � DAS DEMAIS
DISPOSIÇÕES

Artigo 13. Os casos omissos na
presente Resolução serão
submetidos à apreciação e
votação pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

Artigo 14. Esta Resolução entra
em vigor na data de sua publicação

Itatiba, 20 de dezembro de 2013.

Lurdes Muller
Presidente do CMDCA Itatiba/SP

Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Itatiba/SP


